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EMENDA SUPRESSIVA 001/2015

Emenda ao Projeto de Lei 026/2015

SUMULA: Aprova o Plano Municipal de Educagdo do

Municipio de Centenario do Sul para o decénio
2015/2025.

Artigo 2° — Sao diretrizes do PME- 2015-2025:
(=)

IV- superagdo das desigualdades educacionais, com énfase na promogéo da
igualdade racial, regional, do género e de orientagéo sexual,

PASSARA A TER SEGUINTE REDACAO:

Artigo 2° — Sao diretrizes do PME- 2015-2025:
(--)

IV- superacdo das desigualdades educacionais, com énfase na promogéo da
igualdade racial e regional.

Sala das Sessoées, 15 de junho de 2015.
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SUELI CASTELUZZI VECHIATTO
VEREADORA
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